
MUNICIPIO T}H SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA N" 20.967 t2O21

O PREFEITO NIUNICIPAL Dtr SANTO ANTONIO DOSUDOESTE, ESTADO Do PARANÁ, no uso de suas atribuições legais ecom base no Art' 5o cla Lei Municipai n" 1990109 que trata do Estatutodos serviclores Piiillicos Municipais e o procedimento Administrativo n,o74 /2,027,

RBSOLVE:

Art. 1o conceder 30 (trinta) dias de ,,LicenÇa porrnotivo de cloença eITr pessoa <ja família", nos ter.mos do Art. 10so, da Leino 1"99o /2oa9 * "Estatuto clos servidores publicos Municipais,, aservidora conr:ede Licença saiirJe, Gracieli Facina mat. 16 lo2 apartir de14 I 06 I 2027, conforme atestado.

Art. 4" Esta p.r'taria entra em vigor na data de suapublicação, revogada as disp'siçóes err contrário.

GABINI'TE DO PREFEI

Publique.* se

NICIPAL, 04 DE JUNHO DE 2027.

R.ICARDCI ORTIüA
Prefeito ilflunicipal
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